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ANEXO DO PARECER Nº 127, DE 2023 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 2.384, de 
2023, da Presidência da República. 

Disciplina a proclamação de resultados de 
julgamentos na hipótese de empate na 
votação no âmbito do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf); 
dispõe sobre a autorregularização de débitos 
e a conformidade tributária no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, sobre o 
contencioso administrativo fiscal e sobre a 
transação na cobrança de créditos da 
Fazenda Pública; altera o Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, e as Leis nºs 6.830, 
de 22 de setembro de 1980 (Lei de 
Execução Fiscal), 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 13.988, de 14 de abril de 2020, 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, e 10.150, de 21 
de dezembro de 2000; e revoga dispositivo 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Os resultados dos julgamentos no âmbito do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (Carf), na hipótese de empate na votação, serão proclamados na forma do 
disposto no § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, nos termos desta 
Lei. 

Art. 2º O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 14-B. No caso de determinação e exigência de crédito 
tributário ou aplicação de penalidade isolada que abranja operação ou 
atividade previamente autorizada por órgão regulador, o litígio que 
envolva controvérsia jurídica entre a autoridade fiscal ou aduaneira e o 
órgão regulador será submetido, de ofício ou mediante requerimento do 
sujeito passivo, à Câmara de Mediação e de Conciliação da 
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Administração Pública Federal (CCAF), nos termos do art. 36 da Lei nº 
13.140, de 26 de junho de 2015. 

Parágrafo único. A submissão do litígio à CCAF é considerada 
reclamação, para fins do disposto no inciso III do caput do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).” 

“Art. 25. ............................................................... 
............................................................................... 
§ 9º-A. Ficam excluídas as multas e cancelada a representação 

fiscal para os fins penais de que trata o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, na hipótese de julgamento de processo 
administrativo fiscal resolvido favoravelmente à Fazenda Pública pelo 
voto de qualidade previsto no § 9º deste artigo. 

............................................................................... 
§ 12. Nos julgamentos realizados pelos órgãos colegiados 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, é assegurada ao 
procurador do sujeito passivo a realização de sustentação oral, na forma 
do regulamento. 

§ 13. Os órgãos julgadores referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo observarão as súmulas de jurisprudência publicadas pelo 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.” (NR) 

“Art. 25-A. Na hipótese de julgamento de processo administrativo 
fiscal resolvido definitivamente a favor da Fazenda Pública pelo voto 
de qualidade previsto no § 9º do art. 25 deste Decreto, e desde que haja 
a efetiva manifestação do contribuinte para pagamento no prazo de 90 
(noventa) dias, serão excluídos, até a data do acordo para pagamento, 
os juros de mora de que trata o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995. 

§ 1º O pagamento referido no caput deste artigo poderá ser 
realizado em até 12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, corrigidas 
nos termos do art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e 
abrangerá o montante principal do crédito tributário. 

§ 2º No caso de não pagamento nos termos do caput ou de 
inadimplemento de qualquer das parcelas previstas no § 1º deste artigo, 
serão retomados os juros de mora de que trata o art. 13 da Lei nº 9.065, 
de 20 de junho de 1995. 

§ 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, admite-se a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de titularidade do 
sujeito passivo, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de forma 
direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente por uma mesma pessoa jurídica, apurados e declarados à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, independentemente do 
ramo de atividade. 
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§ 4º O valor dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo será 
determinado, na forma da regulamentação: 

I – por meio da aplicação das alíquotas do imposto de renda 
previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre 
o montante do prejuízo fiscal; e 

II – por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 
3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, sobre o montante da 
base de cálculo negativa da contribuição. 

§ 5º A utilização dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo 
extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior 
homologação. 

§ 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do 
prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos créditos utilizados na forma 
do § 3º deste artigo. 

§ 7º O disposto no caput deste artigo aplica-se exclusivamente à 
parcela controvertida, resolvida pelo voto de qualidade previsto no § 9º 
do art. 25 deste Decreto, no âmbito do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais. 

§ 8º Se não houver opção pelo pagamento na forma deste artigo, 
os créditos definitivamente constituídos serão encaminhados para 
inscrição em dívida ativa da União em até 90 (noventa) dias e: 

I – não incidirá o encargo de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 
1.025, de 21 de outubro de 1969; e 

II – será aplicado o disposto no § 9º-A do art. 25 deste Decreto. 
§ 9º No curso do prazo previsto no caput deste artigo, os créditos 

tributários objeto de negociação não serão óbice à emissão de certidão 
de regularidade fiscal, nos termos do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

§ 10. O pagamento referido no § 1º deste artigo compreende o uso 
de precatórios para amortização ou liquidação do remanescente, na 
forma do § 11 do art. 100 da Constituição Federal.” 

Art. 3º Os créditos inscritos em dívida ativa da União em discussão judicial que 
tiverem sido resolvidos favoravelmente à Fazenda Pública pelo voto de qualidade previsto no 
§ 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, poderão ser objeto de proposta 
de acordo de transação tributária específica, de iniciativa do sujeito passivo. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da Fazenda Nacional regulamentará o 
disposto neste artigo, inclusive para prever que a transação de que trata o caput conterá 
condições não menos favorecidas do que as ofertadas aos demais sujeitos passivos e 
considerará o prognóstico do risco judicial de cada processo, observadas as disposições do § 
9º-A do art. 25 e do art. 25-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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Art. 4º Aos contribuintes com capacidade de pagamento, fica dispensada a 
apresentação de garantia para a discussão judicial dos créditos resolvidos favoravelmente à 
Fazenda Pública pelo voto de qualidade previsto no § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos contribuintes que, nos 12 
(doze) meses que antecederam o ajuizamento da medida judicial que tenha por objeto o 
crédito, não tiveram certidão de regularidade fiscal válida por mais de 3 (três) meses, 
consecutivos ou não, expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, a capacidade de pagamento será 
aferida considerando-se o patrimônio líquido do sujeito passivo, desde que o contribuinte: 

I – apresente relatório de auditoria independente sobre as demonstrações 
financeiras, caso seja pessoa jurídica; 

II – apresente relação de bens livres e desimpedidos para futura garantia do crédito 
tributário, em caso de decisão desfavorável em primeira instância; 

III – comunique à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a alienação ou a 
oneração dos bens de que trata o inciso II deste parágrafo e apresente outros bens livres e 
desimpedidos para fins de substituição daqueles, sob pena de propositura de medida cautelar 
fiscal; e 

IV – não possua outros créditos para com a Fazenda Pública, presentes e futuros, 
em situação de exigibilidade. 

§ 3º Nos casos em que seja exigível a apresentação de garantia para a discussão 
judicial de créditos resolvidos favoravelmente à Fazenda Pública pelo voto de qualidade 
previsto no § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, não será admitida a 
execução da garantia até o trânsito em julgado da medida judicial, ressalvados os casos de 
alienação antecipada previstos na legislação. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a celebração de negócio jurídico ou 
qualquer outra solução consensual com a Fazenda Pública credora que verse sobre a aceitação, 
a avaliação, o modo de constrição e a substituição de garantias. 

§ 5º Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional disciplinar a aplicação do 
disposto neste artigo. 

Art. 5º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execução Fiscal), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º Em garantia da execução, o executado poderá: 
............................................................................... 
§ 1º-A. O executado capaz de obter seguro-garantia ou fiança 

bancária de terceiros está autorizado a oferecer garantia, em qualquer 
modalidade, apenas do valor principal atualizado da dívida, que produz 
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os mesmos efeitos da penhora da integralidade da execução, nos termos 
do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional). 

§ 1º-B. O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica aos 
executados que, nos 12 (doze) meses que antecederam a sua citação na 
execução fiscal, não tiveram certidão de regularidade fiscal válida por 
mais de 3 (três) meses, consecutivos ou não. 

............................................................................... 
§ 7º As garantias apresentadas na forma do inciso II do caput deste 

artigo somente serão liquidadas, no todo ou parcialmente, após o 
trânsito em julgado de decisão de mérito em desfavor do contribuinte, 
vedada a sua liquidação antecipada.” (NR) 

“Art. 39. ................................................................ 
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá 

integralmente o valor devidamente atualizado das despesas incorridas 
pela parte contrária, inclusive com o oferecimento, a contratação e a 
manutenção de garantias.” (NR) 

Art. 6º Com o objetivo de incentivar a conformidade tributária, a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil disponibilizará obrigatoriamente métodos preventivos 
para a autorregularização de obrigações principais ou acessórias relativas a tributos por ela 
administrados. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata este artigo, a comunicação ao sujeito 
passivo para fins de resolução de divergências ou de inconsistências, realizada previamente à 
intimação, não configura início de procedimento administrativo ou medida de fiscalização. 

Art. 7º Para aplicação das medidas de incentivo à conformidade tributária, a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil considerará os seguintes critérios: 

I – regularidade cadastral; 

II – histórico de regularidade fiscal do sujeito passivo; 

III – compatibilidade entre escriturações ou declarações e os atos praticados pelo 
contribuinte; 

IV – consistência das informações prestadas nas declarações e nas escriturações. 

§ 1º Como incentivo à conformidade tributária, deverão ser adotadas as seguintes 
medidas, com vistas à autorregularização: 

I – procedimentos de orientação tributária e aduaneira prévia; 

II – não aplicação de eventual penalidade administrativa; 
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III – concessão de prazo para o recolhimento de tributos devidos sem a aplicação 
de penalidades; 

IV – redução de multa de ofício em pelo menos 1/3 (um terço) e de multa de mora 
em pelo menos 50% (cinquenta por cento); 

V – prioridade de análise em processos administrativos, inclusive quanto a pedidos 
de restituição, de compensação ou de ressarcimento de direitos creditórios; e 

VI – atendimento preferencial em serviços presenciais ou virtuais. 

§ 2º A redução prevista no inciso IV do § 1º deste artigo será aplicada 
cumulativamente com as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 
1991. 

§ 3º Os benefícios previstos no § 1º deste artigo poderão ser graduados e 
condicionados em função de: 

I – apresentação voluntária, antes do início do procedimento fiscal, de atos ou 
negócios jurídicos relevantes para fins tributários para os quais não haja posicionamento 
prévio da administração tributária; 

II – atendimento tempestivo a requisição de informações realizada pela autoridade 
administrativa; ou 

III – recolhimento em prazos e em condições definidos pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 

Art. 8º O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 44. ............................................................... 
............................................................................... 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 
4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: 

............................................................................... 
VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de 

imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; 
VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a 

diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, 
nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. 

§ 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º 
deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de 
lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada 
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar 
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comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer 
uma dessas ações ou omissões. 

§ 1º-B. Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, a ação ou 
omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, será penalizada de forma individualizada e por uma 
única vez, ainda que seus efeitos impactem o cumprimento das 
obrigações tributárias em diferentes competências subsequentes. 

§ 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não 
se aplica quando: 

I – não restar configurada, individualizada e comprovada a 
conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 
30 de novembro de 1964; 

II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de 
mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito 
passivo; e 

III – tiver o sujeito passivo divulgado os atos ou fatos que 
ensejaram a qualificação da multa ou não tiver tentado omiti-los. 

§ 1º-D. A majoração prevista no inciso VII do § 1º deste artigo 
não será aplicada nos casos em que o sujeito passivo adotar as 
providências para sanar as ações ou omissões tipificadas nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, durante o curso 
da fiscalização. 

§ 2º (Revogado). 
............................................................................... 
§ 6º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será reduzido para 1/3 (um terço) nos casos em que: 
I – for constatado erro escusável do sujeito passivo cujo 

comportamento demonstre sua cautela para assegurar o adequado 
cumprimento da obrigação tributária; 

II – decorrer o lançamento de ofício de divergência na 
interpretação da legislação que disponha sobre a obrigação tributária; e 

III – tiver o sujeito passivo agido de acordo com as práticas 
reiteradas adotadas pela Administração ou pelo segmento de mercado 
em que estiver inserido. 

§ 7º A multa prevista no inciso I do caput deste artigo poderá ser 
relevada de acordo com o histórico de conformidade do contribuinte ou 
do responsável tributário.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º ................................................................. 
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............................................................................... 
§ 4º ....................................................................... 
............................................................................... 
III – no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações 

públicas federais cujas inscrição, cobrança e representação incumbam 
à Procuradoria-Geral Federal ou à Procuradoria-Geral do Banco Central 
e aos créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da 
União, nos termos de ato do Advogado-Geral da União e sem prejuízo 
do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais poderá ser proposta pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pela Procuradoria-Geral 
Federal e pela Procuradoria-Geral do Banco Central, de forma 
individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, ou pela 
Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob sua 
responsabilidade.” (NR) 

“Art. 17. ................................................................ 
§ 1º ....................................................................... 
............................................................................... 
III – poderá estabelecer a necessidade de conformação do 

contribuinte ou do responsável ao entendimento da administração 
tributária acerca de fatos geradores futuros ou não consumados. 

§ 2º As reduções e concessões de que trata a alínea “a” do inciso 
I do § 1º deste artigo são limitadas ao desconto de 65% (sessenta e cinco 
por cento) do crédito, com prazo máximo de quitação de 120 (cento e 
vinte) meses. 

............................................................................... 
§ 4º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a redução máxima de que 
trata o § 2º deste artigo será de até 70% (setenta por cento), com 
ampliação do prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta 
e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição 
Federal.” (NR) 

“Art. 19. ............................................................... 
§ 1º ....................................................................... 
............................................................................... 
II – (revogado). 
............................................................................... 
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§ 3º O edital poderá estabelecer que a solicitação de adesão 
abranja todos os litígios relacionados à tese objeto da transação 
existentes na data do pedido, ainda que não definitivamente julgados. 

....................................................................” (NR) 
“Art. 22-A. Aplica-se à transação por adesão no contencioso 

tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica o disposto 
no inciso IV do caput e nos §§ 7º e 12 do art. 11 desta Lei.” 

“Art. 27-A. ........................................................... 
............................................................................... 
III – no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações 

públicas federais cujas inscrição, cobrança e representação incumbam 
à Procuradoria-Geral Federal e à Procuradoria-Geral do Banco Central 
e aos créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da 
União, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

....................................................................” (NR) 

Art. 10. O inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................. 
I – singulares, as constituídas de, no mínimo, 20 (vinte) pessoas 

físicas, permitida a admissão de pessoas jurídicas; 
....................................................................” (NR) 

Art. 11. O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 13. ............................................................... 
............................................................................... 
§ 3º Para fins de interpretação, na forma do inciso I do caput do 

art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e de apuração do lucro tributável da pessoa jurídica que atua 
na multiplicação de sementes, os limites de dedutibilidade previstos no 
art. 74 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, e no art. 12 da Lei 
nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, não se aplicam aos casos de 
pagamentos ou de repasses efetuados a pessoa jurídica não ligada, nos 
termos do § 3º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, domiciliada no País, pela exploração ou pelo uso de tecnologia 
de transgenia ou de licença de cultivares por terceiros, dispensada a 
exigência de registro dos contratos referentes a essas operações nos 
órgãos de fiscalização ou nas agências reguladoras para esse fim 
específico.” (NR) 

Art. 12. A exclusão da parcela da produção que não seja objeto de repasse ao 
cooperado por meio de fixação de preço, em relação à receita bruta sujeita à contribuição 
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prevista no caput e nos §§ 3º e 16 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplica-
se a atos ou fatos pretéritos, nos termos do inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e tornam-se insubsistentes eventuais 
créditos tributários lançados ou constituídos em desconformidade com a norma e ainda não 
extintos. 

Art. 13. O art. 3º-A da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 3º-A. ............................................................ 
............................................................................... 
§ 3º Na hipótese deste artigo, o requerimento previsto no inciso 

III do caput do art. 3º desta Lei será feito diretamente pela instituição 
credora ao Ministro de Estado da Fazenda, que deliberará na ordem 
cronológica, até o dia 31 de dezembro do respectivo ano, a novação 
requerida, até o limite do orçamento disponível, conforme a lei 
orçamentária em vigor, e os créditos não novados no exercício restarão 
pendentes para o exercício seguinte, mantida a respectiva ordem 
cronológica.” (NR) 

Art. 14. Com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 150 da 
Constituição Federal, referendado por decisões do Supremo Tribunal Federal, fica cancelado 
o montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda 
a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja 
incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas 
que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte. 

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciará, de ofício, o 
imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa de todo o montante de multa que exceda 
a 100% (cem por cento), independentemente de provocação do contribuinte, e ficará obrigada 
a comunicar o cancelamento nas execuções fiscais em andamento. 

§ 2º O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas autuações 
fiscais, já pago total ou parcialmente pelo contribuinte, apenas poderá ser reavido, se não 
estiver precluso o prazo, mediante propositura de ação judicial, ao final da qual será 
determinado o valor apurado a ser ressarcido, que será liquidado por meio de precatório 
judicial ou compensado com tributos a serem pagos pelo contribuinte. 

Art. 15. O disposto no § 9º-A do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, aplica-se inclusive aos casos já julgados pelo Carf e ainda pendentes de apreciação do 
mérito pelo Tribunal Regional Federal competente na data da publicação desta Lei. 

Art. 16. Nos processos administrativos decididos favoravelmente à Fazenda 
Pública pelo voto de qualidade previsto no § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, durante o prazo de vigência da Medida Provisória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, 
com fundamento em seus arts. 1º e 5º, aplicar-se-á o disposto no § 9º-A do art. 25 e no art. 
25-A do referido Decreto e nos arts. 3º e 4º desta Lei. 
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Art. 17. Revogam-se: 

I – o § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

II – o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e 

III – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020: 

a) inciso II do § 1º do art. 19; e 

b) alínea “b” do inciso II do caput do art. 20. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


